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!;tntus do Ãmapé, revertendo o resoect1v~ 1errono no dotln1o da Un1ão. ·• · 

Art. '2• _ ·este Dt:."Creto enlrarâ em v1g•Jt na data de syo pÜbhcacão •. revogadas as d1spos1Çóos ~m con• 
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Cumpra-se. Reg•slre-se e Publ q~e-se . 

PALÁCIO 31 DE MARCO. 25 de maio de 1979 . .• • - . , , •• 

OOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES llflSII Ol li. n1l . Cl. 
Prefollo MuntclpQI dO Mocopi •. · OlctJMEiJI'C 0 •· • .. 

JOAQUIM FtLIX DA SILVA 
q- P M M1. Diretor da Coordena dona Imobiliária· 

.CAMARA DE VE~EADORES 00 ~UNICIPIO DE MAGAPA -
be• n• 97. de 24 de maio de 1979 
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I . 
· - ·---- ·estabelece normas pelas qua:s são as A.ssociaçóes e FundaçOe~ declaradas de ut1Udade pública no Mu· ·• 

.. 

.. 

nlclplo de Macapá, .C · 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPA: -Faço saber ou e a Câmara Munic1pal de Maca pá. manteve e eu IACY AIBAMAR GONCAL VES DE Al
CÂNTAR~. Pres1oente. promulgo. nos termos do § 5•. do art. 30. da Lei n• 6.448. de 11 de outubro de 1977, a 
se~uinte let: 

Art~ 1• - Poderão ser reconhecidas de utilidade cúbllcá no Munic!plo de Macopa. as sociedades· civ(~. 
assoc1açóes. lundacOes e as entroaoes de caratar benellctente. eaucativo. religioso. ortlst•co e es:;,ort vo. CUJ&S 

finahdades ObJeuvem o acerfetcoa:nento l is1co. tntetectuai ou moral das pe".>soas. a ass•stêl"'cia social ou rural. 

Art. 2• - A tnstituicào que oreteno3 beneficiar-se oesse re::onhec1mento, encaminhará sohcilacào par;a 
eleito de in•c1at1va de P:o:eto de ler. ao Pr~!eito Muntcipal. ou a qualquer Vereador, juntando exempla'r dos 
respectivos estatutos e razendo orova du: ' 

- ® ~ .•!J. -;;,QUI;;ÕC?._p~~on~i~~:;;-Íurtd ica: 
·. . • b) - estar em efetrvo funcionamenltl e serv1r desinteressadamente à coletividacJe; 

.. 

· . 
. · 

.~ -----
c)- Que os cargos c e sua d1retona não são remunerados e seus d1retores possuem bons antecedentes e •• - . --- ---- - ......_ moralidade comprovada: . - ---· - -- . 
d)- aue se obriga a publicar. anualmente. a demonstração da receita e da despesa realizada no perrorlo 

ãnteríor: - - - ._.........___ , -- ·-· -·---·-· • - m ma ... --·· ~ • -

@) • reahwção das fi n;:llda~es esta~uta;l&s atra·;é::; oo cocur:1en1o:. l'lá~e:c ::;uo o:ostcrn ~~,;ao ::: tlvl~e~es 
"'~~!!_~IAie·-. ;~-"!~~,.lil~~-l(õ);{~ ~~""'' 

Art. 3•- Do e1ame das ;:>rovas é:. I=-• esentadas e alegações feitas. decidirâ a c amara Mur11cioal . por seu 11· 
vre convencimento. sobre a utilidade Invocada 

·• · Art. 4'- A aualquer temoo poderá o Legislativo tornar sem efeito esse reconhoc•n•ento, s~ provada ·a 
falsidade das alegacOes e os ooc~mentos aPresentados. ou quando modi:icadã a ;ealfoade dos l':'l3Srncs ~or 
fatos s~,.;~ervenron:es. 

Ar1. 5• - A inst1tulcão reconhecida de ulllidede públice terá preferência na ootenc~.:> de Quatsquer 
auxll bs ou SUb'len~es e demats ocnefiCIOS prestaoos oelo M unicípio de Macapá a Ôrganizações congêneres. 

6• - Esta Le1 entrará em vigor na data de sua publicacào, revogadas as disposições em contrano 
. ~ 

Execu11va da Câmara Mun1c1pal de Macaoa. em 29 de rnaió de 1979. 

IACY RIBAMAR GONÇALVES DE AI r.ANTAAA 
- Presidente -

, tb_~ 

· • • JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ~ACAPA ,, 
. .. ' 

EDITAL PARA CONHECIMeNTO DE POSSIVEIS TERCEIROS INTERESSADOS ~m LE'IMITAMêNf'O 
DO PRECO CFERTAOO PARA C)ISAPRO?RIACÀO 00 :MOVEL. POSSE A.RACAS, SITUADC tJESTA CID.ADE 
DE MACAPA. TêRRITORIQ Fefil"~l DO M.1AP,Â-. ' . • • 

O Doutor JOSt; BRI 
do Terrtt6rto F.:d•msl do 

Fal sab~r a •odos 
Governo do Terrr;orio 
jellvandn o trT'IC\ el ~·t~.: 
vanlamento co eor;~ t 
rnil, cen\o e> cw~,. a. e 
tos e ct.n~ue .. 'll .. ' 
~ca de Y:i: ··: ' · -~· 
de d": no ~ 

Jwz de Dt•eito da éomarca de Macapá, 2• Clrcc.:nscrição JudtciAna 
lorm~ Cl~ le1. etc ... . . 

mnvroa uma O!..dO de OA~eoropriaçao torocesso n 9.152178\ reQuer)da pelo 
ap:i. ccnt~a E~o611o dOJ 3enco.,to Lrno de> Carmo. c.on·csta~a oor este e ob· 

r.:r:õld;, o o ·Maca o~ Conh:!stada a ac.1o e r~cus<s(la a oferta 101 o;e•tc;;;co ·O· ·•f'· 
ccn:c,, oo orcço ofcr~:::•d'~ o e Cr~ 5?~:::. ' o4.75 (no''!t'=9iotos "!! cuai~nta e OOlS 

~.wo' ~e-:-~~.,~~ c c:r.-:r> cent~vos . I~IC' e 1\ ({11ll t•n c Cr~ "~!i'! 7~7.PfJ '"ê'êC n-
l?s· ~ t;t.: ::~"ln . 3 c ::;P: •· cn.r.rerro~il!'-'ô~!';r-, ::o ccnt 'lv•..:--;J . lô"'J pt> •O$•'~<ldo· n ~ i!S' nc' l\ ~. 

c3•õ:!>•l S/ P. ~l.jU sr:aroo-S'I rJara 'ar. to" ":'·~~C•C&I) oc i:-'f: :.eflltl; .;:rJ.;il: . CCrTt prazt) 
e :;l••r"~•• a :JU'J": •II,. .Í':' .,,. ;,...•;)tt"'''l.:t :)',o;;•&i UtJ'.IIt•fy..ol)~c; (H. 0.)r:-n:t:o<J,\\!~C 'Í·~•;I'il't 

c:u Macãc;,il aos 01r1ru .. •ru de 1ur.ttc, ~~~ r.ut r.o~ec(;r.lu-: •..; sch;:.~iJ (: n~vc ( 137$) éu . 
io~C.Ita'ltltl'olll o csattlc;gre~ •. Etl o GCI'tYiO. lwt.s.;uw;. 


